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REMESSAS DE MATÉRIAS 
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LEIS 
LEI NO 1 .289/2003-PMM 

Autoriza o Poder Executivo a cons
truir uma ciclo-faixa em toda a ex
tensão da Rua Mato Grosso, na ci
dade e Munidpio de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipa l de Maca pá aprovou, e 
eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1• Fica o Poder Executivo autorizado a construir uma 
ciclo-faixa na Rua Mato Grosso em toda a sua extensão. 

Art. 2• Na aludida rua a ciclo-faixa será em sentido único 
(norte-sul) à margem esquerda, isso é, no acostamento contrário 
à linha de coletivos. 

Art. 3" A ciclo-faixa será determinada por delineadores do 
tipo taxas bi-refletivas. 

Art. 4° Os recursos para a obra serão oriundos de repas
ses do Imposto Sobre Propriedade de Vefculos Automotores - IPVA 
e próprios da Empresa Municipal de Transportes Urbanos - EMTU . 

Art. s• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 22 de maio 
de 2003. 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
Prefeito do Município de Macapá 

LEI NO 1.290/2003-PMM 

Autoriza o Poder Executivo em insti
tuir a " Campanha de conscientização 
da população para a coleta seletiva 
de lixo", no Mun idpio de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipa l de Maca pá aprovou, e 
eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1• Fica institu fda. No Municlpio de Macapá, a " Cam
panha de Conscientização da População para a Coleta Seletiva de 
Lixo", a ser realizada anualmente, voltada à população em geral. 

Art. 2• Esta campanha abrangerá locais públicos e priva 
dos, estimulando i niciativas em conjunto habitacionais, shopping 
centers, ed ifícios comerciais e públicos. 

Art. 3" O Munidpio estabelecerá parcerias com empresas 
privadas e entidades da sociedade civil para o fornecimento de 
cartilhas e folhetos, nos quais constará a rela ção dos ba irros aten
didos pela Coleta Seletiva de Lixo " Programa Lixo que não é Lixo", 
dias da semana e horário . 

Art. 4• As finalidades desta campanha são: 

I - esclarecimento da população, referente aos malefícios 
que o acúmulo de lixo pode causar; 
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Il - a redução da utilização dos aterros sanitários, pois a JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
reciclagem de papéis, vidros plásticos e metais representam 40% Prefeito de Macapá 
do lixo doméstico; 

III - benefícios ao meio ambiente e a saúde da popula-
ALDO SIMÃO CARNEIRO FERNANDES ção. 

Secretário da SEMPLA 
Art. 5• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 22 de maio Anexo ao Decreto no 0555, de 21 de maio de 2003. 
de 2003. 

ANEXO I 
JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 

Prefeito do Munidpio de Macapá 

SUPLEMENTAÇÃO 
LEI N° 1.291/2003-PMM 

Dispõe sobre a proibição de realiza- 2000 - GABINETE CIVIL 
ção de experiências de clonagem hu- 2001 - Gabinete Civil R 
mana no Munidpio de Macapá. OBJETO 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
DESP. 

0412200102.002 01 Manutenção Admln. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Maca pá aprovou, e do GABIC. 3190.13.00 ~ 

eu sanciono a seguinte Lei: Sub-Total 64.421,57 

Art . 1• Fica proibida a realização de experiências de 
TOTAL 64.421,57 

clonagem humana no Município de Maca pá. 

Art. 2• A realização de experimentos da engenharia e 
2100 - GUARDA MUNICIPAL 
2101- Guarda Municioal R$ 

medicina genética que objetivem a clonagem humana acarretarão OBJETO 
em: CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

DESP. 
I - multas; 

0612200102.005 01 Manutenção Admln. 

II - cassação de alvará do laboratório; 
da GUARDA. 3190.12.00 500.000,00 

3190.13.00 ~ 
Sub-Total 600.000,00 

III - penalidades civis. 
TOTAL 600.000,00 

Art. 3• As multas a que se refere o inciso I , do Art. 2• 
serão aplicadas tendo como referencial o critério "gravíssimo" do 

2300 - AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO Código Sanitário Municipal. 
2301 - Auditoria Geral do Municíoio R$ 

Art. 4• O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo OBJETO 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

de 60 dias a partir da data de sua publicação . DESP. 

Art. 5• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 0412200102.009 01 Manutenção Admln. 
da AUDIM. 3190.13.00 12.HUi 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 22 de maio Sub-Total 12.972,79 

de 2003. TOTAL 12.972,79 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Prefeito do Munidpio de Macapá ~ 2501 - Secretaria Municipal de Administração R$ 

OBJETO 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

DESP. 
DECRETO No OSSS,DE 21 DE MAIO DE 2003. 

0412200102.012 01 Manutenção Admin. 
da SEMAD. 3190.13.00 ~ 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉ-
Sub-Total 3.361,24 

DITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ TOTAL 3 .361,24 
1.017.498,00 E DÁ OUTRAS PROVID~N-
CIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso das atribui-
2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

R$ 2601 - Secretaria Municioal de Financas 
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município no seu Art . 222, OBJETO 
parágrafo único, inciso I , com redação dada pela Emenda n° 013/ CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

01 e Art. 70, da Lei no 1.283, de 21 de janeiro de 2003. DESP. 

0412200102.016 01 Manutenção Admln. 
DECRETA: da SEMFI. 3190.13.00 ~ 

Sub-Total 43.583,93 

Art. 10- Fica aberto no Orçamento Vigente, Crédito Su-
TOTAL 43.583,93 

plementar no valor de R$ 1 .017.498,00 (Um Milhão, Dezessete 
Mil , Quatrocentos e Noventa e Oito Reais), conforme o Anexo I 
constante do presente Decreto. 

2700 - SECRETARIA MUN . DE PLANEJ.E COORD . GERAL 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto 2701 - Secretaria Municioal de Planei . e Coordenacão Geral R$ 
OBJETO 

no artigo anterior, decorrerão de anulação parcial ou total de do- CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 
tações, conforme Anexo Il constante do presente Decreto. DESP. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu- 0412200102.018 01 Manutenção Admln. 
blicação, revogadas as disposições em contrário. da SEMPLA. 3190.11 .00 64.078,00 

3190.13.00 ~ 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Sub-Total 109.934,05 

Maca pá, 
21 de maio de 2003. TOTAL 109.934 05 
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2800- SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
28 S . M . . I d Ed - C lt 01- ecretana untctpa e ucaçao e u ura R $ 

OBJETC 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREV VALOR 

DESP. 

1212200102.019 01 Manutenção Admln. 
da SEMEC. 3190.09.00 23.177.00 

Sub-Total 23.1n,oo 

TOTAL 23. 77,00 

2900 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos R$ 

OBJETC 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREV VALOR 

DESP. 

0412200102.028 01 Manut. Admln. ela 
SEMOSP. 3190.13.00 :10.000,00 

Sub-Total :10.000,00 

TOTAL :10.000,00 

3000 - SECRETARIA MUN.DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
300 1 S I M I ' I d M b' - ecretar a un ctpa e eio Am tente e Turismo R$ 

OBJETC 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREU VALOR 

DESP. 

0412200102.031 01 Manut. Admln. da 
SEMAT. 3190.13.00 ~ 

Sub-Total 30.671 ,30 

TOTAL 30.671 ,30 

3100 - SECRET. MUN . DE TRAB. E AÇÃO COMUNITÁRIA 
3101 - Secretaria Municipal de Trabalho e Ação ComuniUria R$ 

OBJETC 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÁO NATURW VALOR 

DESP. 

De122001 02.03!1 01 Manut. Admln. ela 
SEMTAC. 3190.13.00 30.183,28 

Sub-Total 30.183,28 

TOTAL 30.183,28 

3200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3201 - Fun d I d úd o Municipa e Sa e R$ 

OBJETC 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREV VALOR 

OESP. 

1012200532.045 01 Manut. Aelmln. ela 
SEMSA. 3190.09.00 28.821.00 

Sub-Tollll 28.621 ,00 

TOTAL 28.821 ,00 

3300 - SECRET. MUN. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
3301 - s ecretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento R$ 

OBJETC 
CÓDIGO DE 

DESP. 

0412200102.049 01 

TOTAL 

2000 - GABINETE CIVIL 
2001 - Gabinete Civil 

OBJETC 
CÓDIGO DE 

DESP. 

0412200102.002 01 

TOTAL 

ESPECIFICAÇÃO 

Manut. Aelmln. ela 
SEMAB. 

Sub-Total 

ANEXO II 

ANULAÇÃO 

ESPECIFICAÇÂO 

Manutonçlo Admln. 
doGABIC. 

Sub-Total 

NATUREV VALOR 

3190.13.00 ~ 
20.571 ,&4 

20.571,&4 

R$ 

NATUREZA VALOR 

3180.08.00 8.000,00 
3180.11 .00 730.000,00 

738.000,00 

738 000,00 

2200 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
2201 - Procuradoria Geral do Municlplo R$ 

OBJETO 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

DESP. 

0312200102.007 01 M.anutençlo Admln. 
da PROGEM. 3180.11 .00 116.000,00 

3180.13.00 16.000.00 
Sub·Tolal 130.000,00 

TOTAL 130.000,00 

2300 - AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
2301 - Auditoria Geral do Munldplo R$ 

OBJETO 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

DESP. 

0412200102.008 01 Manutençlo Admln. 
daAUDIM. 3180.11.00 ~ 

Sub-Total 20.000,00 

TOTAL 20.000,00 

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2501 - Secretaria Municipal de Admlnlstr~IO _Rt 

OBJETO 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÂO NATUREZA VALOR 

DESP. 

0412200102.012 01 Manutonçlo Admln. 
daSEMAD. 3180.08.00 ~ 

Sub-Total 34.000,00 

TOTAL 34.000 00 

2800 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2801 - Secretaria Municipal de Educaç:lo e Cultura R$ 

OBJETO 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇAO NATUREZA VALOR 

OESP. 

1212200102.011 01 Manutençlo Admtn. 
da SEMEC. 3180.11 .00 ~ 

Sub-Total 23.177,00 

TOTAL 23.177 00 

2900- SECRETARIA MUN .DE OBRAS E SERV. PÚBUCOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos R$ 

CÓDIGO 
OBJETO 

DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 
DESP. 

0412200102.028 01 Manut. Admln. ela 
SEMOSP. 3180.08.00 ~ 

Sub-Total uoo,oo 

TOTAL 4.600 00 

3100 - SECRET. MUN. DE TRAB. E AÇÃO COMUNITÁRIA 
3101 - Secretaria Munk:lpal de Trabalho e Açlk> Comunitária 

R$ 

CÓDIGO 
OBJETO 

DE ESPECIFICAÇlO NATUREZA VALOR 
DESP. 

0812200102.036 01 Manut. Admln. da 
SEMTAC. 3180.11 .00 ~ 

Sub-Total 30.000,00 

TOTAL 30.000,00 

3200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3201 - Fundo Munk:lpal de Saúde R$ 

OBJETO 
CÓDIGO DE ESPECIFICAÇAO NATUREZA VALOR 

OESP. 

1012200632.045 01 Manut. Admln. da 
SEMSA. 3180.11.00 28.821,00 

Sub-Total 21.121,00 

TOTAL 28.121,00 

3300 - SECRET. MUN. AGRIOJLTURA E ABASTECIMENTO 
3301 -Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

R$ 

CÓDIGO 
OBJETO 

DE ESPECIFICAÇAO NATUREZA VALOR 
DESP. 

0412200102.048 01 Manut Admln. da 
SEMAB. 3190.08.00 8.200,00 

Sub-Total 8.200,00 

TOTAL 8.200,00 
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DECRETOS 
DECRETO N.0 0556/2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art.222, Incisos I e U da Lei Orgânica do 
Munidplo de Macapá e, considerando o que consta nos autos do Pro
cesso n.0 1.879/03 e Oficio n.o 144/2003 - GMM, datado de 14 de 
abril de 2003. 

O E C RETA: 

Art. 10 - EXONERAR IRINEU FERREIRA LIMA NETO 
da Funçl!o Gratificada de Asslstente1 correspondente ao CódlgÓ 
CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Asslstencla Intermediária- CAI.200, 
do Gabinete Clvii/ GABI C, a contar do dia 14 de abril de 2003. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar do dia 14 
de abril de 2003, revogadas as disposições em contrário. 

2003. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de maio de 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
PREFEITO MUNICI PAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 21 dias do 
mês de maio de 2003. 

lOS~ ROBERTO GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NO 0557/2003-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art.222, I ncisos I e II da Lei Orgânica do 
Munldplo de Macapá e, considerando o que consta nos autos do Pro
cesso n.0 1.879/ 03 e Oficio n.o 144/2003 - GMM, datado de 14 de 
abril de 2003. 

DEC R E T A: 

Art. 1°- NOMEAR IRINEU FERREIRA LIMA NETO, ma
trku.la, n .0 100074-8, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Muntctplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de I nspetor da Guarda Municipal, Classe A, Nfvel 01, do 
Nfvel de Atividade Médio do Grupo Ocupacional de Segurança Pública 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Subcomandant~ 
Geral da Guarda Municipal, correspondente ao código DAS.101.2, do 
Grupo de Direção e Assessoramento Superior DAS - 100, da Guarda 
Municipal de Macapá/GMM, a contar do dia 14 de abril de 2003. 

Art. 2 ° -Este Decreto entra em vigor, a contar do dia 14 
de abril de 2003, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

2003. 
Paiádo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de mato de 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 21 dias do 
mês de maio de 2003. ' 

lOS~ ROBERTO GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.o 0558/2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei Orgânica do 
Munidpio de Macapá, e considerando o que consta nos autos do Pro
cesso n .0 1.920/2003 e OfTclo n.0 0295/2003 - GAB/SEMEC datado de 
25 de abril de 2003. ' 

O E C RETA: 

Art. 1° - EXONERAR CARLOS ROBERTO'ób~'A'N~US1._' 
OLIVEIRA, do Cargo de Provimento em Comls~o de Chefe da Divi
são de Pessoal, correspondente ao Código DAS.101.1, do Grupo de 
Dlreçllo e Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria Munici
pal de Educaçl!o e Cultura/SEM EC, a contar do dia 07 de abril de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto ent ra em vigor; a contar do dia 07 
de abril de 2003, revogadas as disposições em contrário. 

2003. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de maio de 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 21 dias do 
mês de maio de 2003. 

lOS~ ROBERTO GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N. 0 0559/2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MACAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, Incisos I e II da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá e, considerando o que consta nos 
autos do Processo n.o 1. 920/2003 e Ofldo n. o 0295/2003- GAB/SEMEC 
datado de 25 de abril de 2003. ' 

DECRETA: 

Art. 10- NOMEAR LAtRCIO GUEDES SOARES, para exer
cer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Pes
soal, correspondente ao Código DAS.101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria Municipal de Edu
cação e Cultura/ SEM EC, a contar do dia 07 de abril de 2003. 

Art. 20 - Este Decreto E''ltra em vigor, a contar do dia 07 
de abril de 2003, revogadas as disposições em contrário. 

de 2003. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de maio 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdmlnlstraçlJo, aos 21 dias 
do mês de maio de 2003. 

lOS~ ROBERTO GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.o 0560/2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe silo conferidas pelo Art. 222, Incisos I e li da Lei Orgânica do 
Munidplo de Macapá e, considerando o que consta nos autos do Pro
cesso n. o 1. 920/ 2003 e Oficio n. o 0295/2003 - GAB/SEMEC, datado 
de 25 de abril de 2003. 

DE C RETA: 

Art. 1°- EXONERAR NILZA NEIDE DOS SANTOS SOU
ZA, da Funçi!o Gratificada de Chefe da Seção de Preservação e Con
servaçl!o, correspondente ao Código CAJ.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência I ntermediária - CAJ.200, da Secretaria Municipal de Edu
cação e Cultura/SEM EC, a contar do dia 22 de abrll de 2003. 

Art . 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar do d ia 22 
de abril de 2003, revogadas as disposições em contrário. 

2003. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de mato de 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnistraçl!o, aos 21 dias do 
mês de maio de 2003. 

lOS~ ROBERTO GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINI STRAÇÃO 

DECRETO N.o 0561/2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de suas atri
buições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, Incisos I e li da Lei 
Orgânica do Munlcfplo de Macapá e, considerando o que consta nos 
autos do Processo n .o 1.920/2003 e Ofldo n.o 0295/2003 - GAB/SEMEC, 
datado de 25 de abril de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1 o- NOMEAR JORGE CARLOS DA SILVA, matrfcula 
n . 0 200134-9, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munl
dplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcio
nal de Motorista Oficial, Classe B, Nrvel 11, do Nlvel de Atividade Inter
mediário do Grupo Ocupacional de Transporte Oficial r.. para exercer a 
Funçl!o Gratificada de Chefe da Seção de Preservaçao e Conserva
ção, correspondente ao Código CA1.20 1.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária CAI - 200, da Secretaria Municipal de Edu
cação e Cultura/SEM EC, a contar do dia 23 de abril de 2003. 

Art. 20- Este Decreto entra em vigor, a contar do dia 23 
de abril de 2003, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de maio de 

2003. 
JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEl 

'· · • ' PREFEilO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretana Munlapal de Administração, aos 21 dias do mês 
de ma1o de 2003. 

JOSÉ ROBER10 GALVÃO 
SECRETÁRJO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.o 0562/2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de suas atributções legais que 
lhe são conferidas pelo Art.222, Incisos I e li da Lei Orgânica do MunlcipiO de 
Macapá e, considerando o que consta nos autos do Processo n.o 1. 921/2003 
e 011oo n.0 0300/2003 - GAB/SEMEC, datado de 25 de abril de 2003. 

DE C R E TA: 

Art. 10 -EXONERAR TÂNIA MÁRCIA CORRfA, da Função 
Grat tftcada de Chefe da Seç3o de Currlculos e Programas, correspondente 
ao Código CA1.201. 3, do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária · 
CAI.200, da Secretaria Municipal de Educaçllo e Cultura/SEMEC, a contar do 
dia 14 de abril de 2003. 

Art. 20 - Este Decreto entra em v1gor, a contar do dia 14 de 
abril de 2003, revogadas as disposições em cont rário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de maio de 2003. 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMEf'{TEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 
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Publocado nesta Secretana Munocopal de Admonostração, aos 21 doas do mês 
de ma10 de 2003. 

JOSÉ ROBER10 GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.o 0563 / 2003 - PMM 

O PREFEI10 MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de suas atnbuoções legaos que 
lhe são conferodas pelo Art.222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munidpoo de 
Macapá e, considerando o que consta nos autos do Memorando n.o 028/ 
2003 - DPC/DRH, datado de 06 de ma10 de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS 
L06A10, da Função Gratificada de Chefe da Seção de Recrutamento e Seleção, 
correspondente ao Códogo CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assostêncoa In· 
terrnedoárla • CAI.200, da Secretaria Munocipal de Administração/SEMAD, a 
contar do dia 09 de maoo de 2003. 

Art. 20 • Este Decreto entra em vogor, a contar do doa 09 de 
maoo de 2003, revogadas as dosposoc;ões em contrároo. 

REGISTRE· SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PaláciO LAURINDO DOS SANlOS BANHA, 21 de ma10 de 2003. 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
PREFEI10 MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publocado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 21 doas do mês 
de ma10 de 2003. 

JOSÉ ROBER10 GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.o 0564/ 2003 - PMM 

O PREFEI10 MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de suas atrobuo· 
ções lega os que lhe são contendas pelo Art.222, lncosos I e 11 da Leo Orgânoca 
do Munocípoo de Maca pá e, consideranclo o que consta nos autos do Memo· 
rando n° 028/2003 - DPC/DRH, datado de 06 de maoo de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1° · NOMEAR CRISTIANI PENANTE GARCIA, matrícula n.0 
111217-1, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munoclpoo de 
Macapá - Prefeitura Munoclpal, ocupante da Categona Funcoonal de Conta· 
dor, Classe A, Nlvel O 1, do Nlvel de Atividade Supenor do Grupo Ocupacoonal 
de Atividades de Nfvel Superior, para exercer a Função Gratofocada de Chefe 
da Seção de Recrutamento e Seleção, corresporodente ao Cód~go CAI.201.3, 
do Grupo de Chefia e Assostênaa lntermediána CAI - 200, da Secretana 
Munocopal de AdmonostraçSo/SEMAD, a contar do doa 15 de maoo de 2003. 

Art. 20 • Este Decreto entra em vogor, a contar do doa 15 de 
maoo de 2003, revogadas as dosposoções em contráno. 

de 2003. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA· SE. 
PaláciO LAURINDO DOS SANlOS BANHA, 21 de maoo 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
PREFEilO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publocado nesta Secreta na Munocopal de Adminostraçllo, aos 21 doas do mês 
de maoo de 2003. 

JOSÉ ROBER10 GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N. 0 0565 / 2003 - PMM 

O PREFEI10 MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que 
Ire são conferidas pelo Art.222, Incisos I e V, combinado com o Parágrafo 
Unoco do Art. 49 da Lei OrQânica do Município, Art.62 da Leo Complementar 
n.0 014/2000 - PMM, datada de 26 de dezembro de 2000 e, finalmente o 
que consta nos autos do Processo n.o 275/2002· PMM, datado de 13 de 
março de 2002. 

DECRETA: 

Art. 10 ·CONCEDER à servodora IACI GOMES DA SILVARA· 
MOS FILHA, matrícula n.o 030570·7, pertencente ao Quadro de Provome'l· 
to Efetovo do Munoclpoo de Maca pá • Prefeitura Munocopal, ocupante da Cate· 
gona FunCIOnal de Pro(essor de 1• a 4• séne, Classe A, Sub-Classe A, Nível 
OI, os benefiCios constante do Art.49, Parágrafo Únooo da Let ~noca do 
Munocipoo, 1/5 (um quonto) da Representação do Caroo de Provomento em 
ComiSsão de Diretora do Pré-Escolar Recanto da Amozade, correspondente 
ao cód~go DA5.101.1, do Grupo de Doneção e Assessoramento Supenor
DA5.100, da Secretana Munocopal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar 
do doa 13 de março de 2002. 

Art. 20 • O beneficoo de que trata este Decreto, será oncorpo· 
rado ao vencomento da servodora, a contar do doa 13 de março de 2002, de 
acordo com os termos do Art.401, § 10, da Leo Orgânoca do Munocipoo. 

Art. JO • Este Decreto entra em vogor a contar do doa 13 de 
março de 2002, revogadas as dosposoções em contráno. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácoo LAURI 
NDO DOS SAN10S BANHA, 21 de maoo de 2003. 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
PREFEilO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Pubhcado nesta Secretana Munocopal de Admonostraçllo, aos 21 doas do mês 
de maoo de 2003. 

JOSÉ ROBER10 GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.0 0566/ 2003 - PMM 

O PREFEI10 MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de suoas atnbuoc;ões Ieoaos que 
lhe sãoconfendas pelo Art. 222, onasos I e V da leJ Orgânoca do MuniCÍpiO de 
Macapá e, constderanclo o que consta no Of1cto n. o 080/ 2003 - PROGEM/ 
PMM, datado de 15 de abril de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1 o • LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS/ 
SEMFl, o servodor MA10SALÉM PACHECO CABRAL, matricula n. 0 111267·8, 
pertencente ao Quadro de Provomento Efetivo do Munoclpio de Macapá • 
Prefeotura Munocopal, ocupant e da Categona Funcoonal de Agente Cultoural, 
Classe A, Nível O 1, antenormente lotado na Procuradona Geral do MunociptO/ 
PROGEM, a contar do doa 02 maoo de 2003. 
Art. 20 • Este Decreto entra em v~gor. a contar do doa 02 de maoo de 2003, 
revogadas as dosposoções em contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácoo LAURINDO DOS SAN10S BANHA, 21 de maoo de 2003. 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
PREFEI10 MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Pubhcado nesta Secretana Munoc1pal de Admonostraçl!o, aos 21 doas do mês 
de maoo de 2003. 

JOSÉ ROBERlO GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.o 0567/2003- PMM 

O PREFEITO MUNIOPAL DE MACA PÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 
V da Lei Orgânica do Munidpio de Macapá e, considerando o que conos· 
ta no Ofício . n. o 106/2003 - GAB/SEMPLA, datado de 05 de maio de 
2003. 

DECRET A : 

Art. 10 • LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI· 
NISTRAÇÃO/SEMAD, a servidora RAIMUNDA GAMA CARDOSO, matrf· 
cuia n. o 200435·6, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlcfpio de Macapá • Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Auxiliar de Artífice, Classe A, Nfvel 01, antenormente 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenaçl!o Geral/ 
SEMPLA, a contar do dia 02 maio de 2003. 

Art. 20 • Este Decreto entra em vigor, a contar do dia 02 
de maio de 2003, revogadas as disposições em contrário. 

2003. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE· SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de maio de 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES P1MENTEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminlstraçl!o, 

aos 2 1 dias do mês de maio de 2003. 

JOSÉ ROBERTO GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N. 0 0568/2003 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei Orgânica do 
Município e, considerando o que consta no Oficio n.o 081/2003 -
PROGEM/PMM, datado de 15 de abril de 2003. 

DECRET A: 

Art. 10 • LOTAR NA SECRETAJUA MUNICIPAL DE ADMI· 
NISTRAÇÃO/SH1AD, os servidores ANA MARCIA CASTRO PENAFORT, 
matrfcula n.o 111244·9, CALEB GARCIA MEDEIROS, matricula n.o 
030267· 8, CLEVELAND DOS SANTOS GAMA, matricula n .o 600390·7, 
KÁTIA FRANQNETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES, matricula n . 0 030167· 
2, ocupant es da Categoria Funcional de Advogado; ROSANA SUEU 
PENAFORT DOS SANTOS, matrícula n.o 100064·0, ocupante da Cate· 
golia Funcional de Educador Social ; OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS, 
matricula n .0 111205· 8, Ocupante da Categoria Funcional de Técnico 
em Administração Pública, pertencentes ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Munidpio de Maca pá - Prefeitura Municipal, Classe A, Nfvel 
O 1 anteriormente lotados na Procuradoria Geral do Munidpio/ PROGEM, 
a contar de 02 de maio de 2003. 

Art. 20 • Este Decreto entra em vigor, a contar de 02 de 
maio de 2003, revogadas as disposições em contrário. 

2003. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de maio de 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
aos 21 dias do mês de maio de 2003. 

JOSÉ ROBERTO GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NO 0569/2003- PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições legais que 
lhe são contendas pelo artigo 222, I e V da Lel Orgânica do Munldpio 
e Lei Complementar no 022 de 27 de dezembro de 2002. 

DECRETA 

Art. 1 o - Ficam institufdas novas datas de vencimento para 
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os Itens m e IV do Decreto NO 0291/2003, referentes ao 
pagamento da , da Taxa de Ascallzação - Alvará e do Imposto Predial 
e Territorial Urbano- IPTU, a fim de compatibilizar prementes necessi
dades dos muníclpes e do município, conforme descrição abaixo: 

I - Taxa de Fiscalização - Alvará 

a) Para o pagamento feito em Cota Única o vencimento 
será no dia 16/ 06/2003. 

b) O pagamento, também poderá ser feito parcelado em 
até 04 (quatro) vezes, conforme cronograma a se
guir· 

ULTIMO DIA PARA PAGAMENTO DOMES 
MES/ MES/ M~S/DlA M~S/DIA PARCELAS DIA DIA AGOSTO SETEMBRO JUNHO JULHO 

COTA ÚNICA 16 

1•PARCELA 16 
2° PARCELA 16 
3° PARCELA 16 
4° PARCELA 16 

li- Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 
a) O pagamento feito em Cota Única o vencimento será 

no dia 04/07/2003, com desconto de 10% do valor. 
b) O pagamento, também poderá ser feito parcelado em 

até 06 (seis) vezes, conforme cronograma a seguir: 

ULTIMO DIA PARA PAGAMENTO 
PARCELAS JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

COTA 
ÚNICA 04 (DESC. 
10%) 

1• 04 PARCELA 
2• 04 PARCELA 
3• 04 PARCELA 
4• 

06 PARCELA 
s• 04 PARCELA 
6• 04 PARCELA 

Art. 20 ·Relativamente aos itens I e n do Decreto ora modi
ficado, referente ao Pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qual
quer Natureza e do Profissional Autônomo, permanecerão sem qual
quer alteração. 

Art. 3° - Ficam revogados os itens li e IV do Decreto N° 
0291/2003 e demais disposições em contrário. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

2003. 

( 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de maio de 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
Prefeito Municipal de Macapá 

GABIC 

PORTARIA N . o 0 1 6 / 2003 - GABIC/PMM. 

) 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL, usando de suas atri
buições legais que lhe são conferidas pelo Art. 228, incisos I, UI, IV, V, 
da Lei Orgânica do Munldplo, considerando o disposto no Art. 37, Incisos 
I e Vlll do Regimento Interno do GABIC e Decreto no 304/02 - PMM e, 
o que consta no Oficio no 718/2003-GAB/PMM, datado de 14 de maio 
de 2003. 

RESOLVE : 

Art. 10- DESIGNAR GERMANA MARlA MELO DUARTE, 
Diretora do Departamento de Assuntos Migratórios, Código DAS.10 1. 2, 
para responder cumulativamente e interinamente pelo cargo de Provi
mento em Comissão de Diretora do Departamento de Comunicação 
Social, código DAS.101.2, do Grupo de Direção e Assessoramento Su
perior- DAS.100, do Gabinete Clvii/GABIC, em virtude do afastamen
to do titular, a contar do dia 12 de maio de 2003. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar de 12 de 
maio de 2003, revogadas as disposições em contrário. 

D~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE. 

Gabinete do Secretario Municipal do Gabinete Civil, em 
Macapá-AP 21 de maio de 2003. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OUVEIRA 
SECRETÁRIO MUNIOPAL DO GABINETE OVIL 

c SEMAD ) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ _ 

SECRETAR!~ MUNICIPAL DE ADMINIS'fRhÇAO 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

CONVITE NO 034/03 -cPL/,:iEMAD/PMM 
DESPACHO HOMOLOGATORIO 

Senhor Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Le1 no 8.666/ 
93 e suas alterações. 

Considerando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, n° 034/ 03-
CPL/SEMAD, referente à AQUISIÇAO DE UTENSlLIOS DE COZI
NHA, DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSI
NO FUNDAMENTAL/SEMEC, ocorrida em 12/05/2003 às 09:00 ho
ras, na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av. Fab no 
840 - Centro, decid iu classificar a proposta apresentada por : 

I EMPRESA ITEM ADJUDICADO VALOR TOTAL 
UCJTANrE ADJUDICADO 

J. LOPES 01 ao 42 76.998 80 
TOTAL GERAL 76.998 80 

RESOLVE HOMOLOGAR o j ulgamento da proposta apre
sentada pela empresa J. LOPÉS, convocando-a, através deste ato, 
para a contrataçao do objeto licitado, nas cond1ções estabelecidas 
no CONVITE n° 034/ 03-CPL/SEMAD/ PMM. 

Macapá-AP, 22 de maio de 2003. 

JOSÉ ROBERTO GALVÃO 
Secretário Municipal de Administração 

CONVITE N° 03 6 / 03 -CPL/ SEMAD/ PMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRI O 

Senhor Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui
ções que lhe são conferidas pela Lei no 8.666/ 93 e suas altera
ções . 
Considerando o j ulgamento do ~!TAL DE CONVm, no 036/ 03-
CPL/SEMAD, referente à AQUISI O DE MATERIAL DE EXPEDIEN
TE DESTINADO AS ESCOLAS D REDE MUNICIPAL DE ENSINO/ 
SEMEC, ocorrida em 15/ 05/ 2003 às 09: 00 horas, na sala da Co
missão Permanente de Licitação, na Av. Fab no 840 - Centro, de
cidiu classificar as propostas apresentadas por: 

EMPRESA LICITANTE ITEM ADJUDICADO VALOR TOTAL 
ADJUDICADO 

ARTEGRAPH L TOA 01 ,09 ao 19,22 ao 24, 26, 
28, 29, 32 ao 35, 38, 41 , 43, 
44, 47, 51,55 ao 57, 59, 60, 3.046,40 

62, 63, 65, 67 e 68. 
J . LOPES 02 ao 08, 20, 31, 25, 27, 30, 

31 , 36, 37, 39, 40, 42, 45, 46, 
48 ao 50, 52 ao 54, 58, 61 , 3.753,94 

64, 66, 69 ao 84. 
TOTAL GERAL 6.800.34 

RESOLVE HOMOLOGAR o JUlgamento das propostas 
apresentadas pelas empresas J. LOPES e ARTEGRAPH LTDA, con
vocando-as, através deste ato( para a contratação do objeto licita 
do, nas condições estabelecidas no CONVITE no 036/03-CPL/ 
SEMAD/ PMM . 

Macapá-AP, 22 de maio de 2003. 

c 
JOSÉ ROBERTO GALVÃO 

Secretário Municipal de Administração 

SEMSA 

EXTRATO DE CONV~NIO N° 003/ 2003 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

) 

CONVENIADA : FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA E A CULTURA 
DA UNIFAP - FUNDAP. 

CONVENENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
DO OBJETO: Custeio para formuljlção de polfticas públicas de in
clusão dos usuários do Sistema Unico de Saúde -SUS. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 29, artigo 30, Inc. I, II, e 
VII, artigos 196 e 197 da Constituição Federal; art. 30, inciso lU, 
letra i, X, letra b, da Lei Orgânica do Município de Maca pá; art.116, 
Parágrafo Primeiro da Lei Federal n° 8 .666/ 93 e suas alterações. 
Lei n° 8 .080, de 19.09.90, e outras disposições legais que lhe 
sejam aplicadas. 
DO PRAZO E DA VIG~NCIA : O prazo de vigência do presente con
vênio será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatu
ra . 
DO VALOR: O valor total do convênio será de R$ 286.969,07 
(duzentos e oitenta e seis mil e novecentos e sessenta e nove 
reais e sete centavos) . 

Macapá, 26 de ma io de 2003. 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PMENTEL 
Prefeito Municipal de Macapá 


